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SEÇÃO I – JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimação de Acórdão 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011493-54.2017.827.0000  
ORIGEM : 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI-TO  
REFERENTE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
AGRAVANTE: BANCO GMAC S/A 
ADVOGADO: MARINÓLIA DIAS DOS REIS 
AGRAVADO : JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO 
RELATOR: Desembargador MOURA FILHO 
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO DE VEICULO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 
DECRETO- LEI N°10.931 DE 2004 E N°13.043 DE 2014. RECURSO PROVIDO. - Insurge-se o agravante contra a decisão do 
juízo a quo, que deferiu a liminar de busca e apreensão do bem, mas não consolidou a posse e a propriedade imediata em seu 
favor, determinou que o veículo ficasse com o depositário público ou a pessoa indicada pela parte autora até nova deliberação 
judicial. - O Decreto-Lei nº 911 de 1969, com a redação dada pelas Leis nº 10.931 de 2004 e n.º 13.043 de 2014, estipula o prazo 
de 05 (cinco) dias para o devedor purgar a mora após a execução da liminar da ação de busca e apreensão. - Durante o prazo 
para pagamento não está consolidada a propriedade em favor do credor/agravante e o veículo não poderá ser retirado da 
comarca. Isto porque durante tal prazo o devedor pode optar por pagar integralmente a dívida. - Neste prazo, deverá o devedor 
quitar a integralidade da dívida, conforme entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça. Não sendo purgada a mora, 
consolida-se a propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária para o credor. - Recurso provido. Decisão reformada. 
 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência em exercício do Excelentíssimo Senhor Desembargador RONALDO EURÍPEDES DE SOUZA, a 
1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por maioria de votos, conheceu do 
recurso, por presentes os requisitos de admissibilidade e no mérito, DEU-LHE PROVIMENTO, reformando a decisão de primeiro 
grau para indeferir a antecipação da tutela requerida pelo agravado JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, nos termos do voto do 
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Relator Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO. Votou acompanhando o voto do Relator a Desembargadora ANGELA MARIA 
RIBEIRO PRUDENTE. O Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS divergiu do Relator, para negar 
provimento ao recurso interposto pelo banco, o qual almeja a reforma da decisão singular que deferiu a busca e apreensão do 
veículo, porém não consolidou a posse e propriedade em seu favor, para que o veiculo fique com depositário público e não seja 
retirado da comarca, vez que, embora a mora não tenha sido purgada, o que, em princípio, consolidaria a propriedade em favor 
do banco, verifico ter ocorrido o adimplemento substancial do contrato, pois, das 48 (quarenta oito) prestações ajustadas, fo ram 
pagas 38 (trinta e oito), ou seja, 79,17% do valor total pactuado, logo, a prudência recomenda o não provimento do recurso, haja 
vista que mostra-se abusiva a consolidação da propriedade em favor do banco. Compareceu representando a Douta 
Procuradoria Geral de Justiça, a Procuradora de Justiça VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. Palmas–TO, 22 de novembro de 
2017. Desembargador MOURA FILHO, Relator. 

 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ALVORADA 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº: 0000549-35.2017.827.2702 
Ação: PENAL  
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO  
Acusado: VICENTE PINTO MOREIRA JUNIOR e MOISES MERENCIO 
FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) MOISÉS MERENCIO, brasileiro, portador do CPF 604.850.001- 72, natural de 
Porangatu/GO, nascido aos 20/06/1973, filho de Arlindo Merencio e Maria Romilda Merencio, residente na Rua Guarapari, s/n.º, 
Porangatu/GO ou na Fazenda Bacuri, zona rural de Mara Rosa/GO, atualmente em ligar incerto e não sabido e VICENTE PINTO 
MOREIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, mecânico, natural de Goiânia/GO, nascido aos 28/03/1994, filho de Vicente Pinto Moreira 
e Selma de Fátima da Silva, portador do RG 5354961 SSP/GO e do CPF 702.759.211-82, residente na Avenida Neder Meia, Qd. 
05, Lt. 24, s/n.º, Vilapara Canaã, Goiânia/GO atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer 
Defesa Preliminar, através de advogado, sobre a acusação que lhe é feita nos autos supra referidos, podendo "argüir 
preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificativas, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário" - art. 396-A, § 2º do CPP. Por ocasião da 
audiência de instrução, as testemunhas deverão ser apresentadas pelo acusado, independentemente e intimação. Se houver 
necessidade, o(a) acusado(a) deverá requerer, previamente, a intimação das testemunhas. Alvorada/TO, 28 de novembro de 
2017. FABIANO GONÇALVES MARQUES Juiz de Direito. 
 

ARAGUAINA 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
  
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaina Estado do 
Tocantins FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR 
os (a) acusados (a): LIDEMBERGUE LIMA SILVA, brasileira, natural de Presidente Prudente/MA, nascido aos 06/04/1989, filho 
de Francisco Oliveira da Silva e de Maria de Lourdes Lima da Silva, , o qual foi denunciado no artigo 163, parágrafo único, i nciso 
II do CP, nos autos de ação penal nº 0020557-21.2017.827.2706, como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou 
o senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica(m) citada (s) pelo presente para o fim exclusivo de o(a) acusado(a)  
oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor 
constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não 
comparecendo o(a) acusado(a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os 
autos conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.  Para conhecimento de 
todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins 
e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. .DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos 
cinco  dias do mês de dezembro de 2017. Eu, Horades da Costa Messias, escrevente do crime, lavrei e subscrevi..  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
  
Francisco Vieira Filho, Juiz de direito titular da 1ª vara criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins,  na 
forma da Lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital de 
Intimação fica o denunciado: DIEGO FERREIRA BORBA, brasileiro, natural de Araguaina/TO, nascido aos 10/04/1991, filho de 
Maria Aparecida Ferreira Borba, RG 773.692, SSP/TO, CPF 034.274.861-09, nos autos de ação penal 0004256-
96.2017.827.2706, o qual se encontra atualmente em local incerto ou não sabido, intimado da sentença condenatória a seguir 
transcrita: “... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva do Estado em como consequência natural, 
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condeno Diego Ferreira Borba nas penas do artigo 155, caput e § 2º, artigo 329 e artigo 331, na forma do artigo 69, caput, to dos 
do CP; absolvo, com fundamento no artigo 386 inciso II do CP, Diego Ferreira Borba das imputações relativas à prática previsto 
no artigo 147, caput, do CP...em razão do concurso material aplicado aos crimes praticados pelos acusados, a pena final de 11 
meses e 20 dias de reclusão, 11 meses e 17 dias de detenção e 10 dias-multa à base de um trigésimo do salário mínimo vigente 
à época do fato delituoso...o regime inicial de cumprimento será o aberto substituo as penas privativas de liberdade pela de 
prestação de serviço à comunidade...na presente quadra, não vislumbro motivos para decretar a prisão preventiva...... 
Araguaína, 05 de dezembro de 2017. Francisco Vieira Filho. Juiz de direito titular.”Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Es tado do Tocantins e a 3ª via 
publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos cinco dias 
do mês de dezembro  de 2017. Eu, Horades da Costa Messias, escrevente do crime, lavrei e subscrevi. 
 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
O Doutor Carlos Roberto de Sousa Dutra, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, em substituição legal ao Juízo 
da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.  
FAZ SABER FAZ SABER a quem o presente Edital de Publicação de Sentença virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Família e Sucessões processam a ação de Interdição processo nº 0007935-
07.2017.827.2706, ajuizada por Cleude Vieira Melo do Nascimento em desfavor de Epitácio Pires do Nascimento, na qual foi 
decretada a interdição do requerido, EPITACIO PIRES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, nascido no dia 25 de junho de 
1948, em Itacaja-TO,   filho de Adão Pires da Mata e Ercilia Pinto da Mata,  inscrito no RG 1.780.613 SSP/GO e no CPF nº 
099.544.141-34, residente no mesmo endereço do autora, o qual é portador de dificiência  visual, hipertensão e diabetes tipo II, 
sendo impossibilitado de praticar os atos da vida civil, portanto, sem condições físicas e psicológicas de gerir sua vida e 
administrar os seus bens, tendo sido nomeado curadora ao interditado a  Sra Cleude Vieira Melo do Nascimento, casada, 
aposentada, inscrita no RG nº 1.307.014-SSP/TO e CPF nº 295.678.401-30, residente na Rua Mato Grosso n° 333, 
Entroncamento, Araguaína/TO,  cujo termo de compromisso de curadora foi firmado em 05/06/2017. Tudo de conformidade com 
a r. sentença proferida por este Juízo no evento 29, dos autos de Interdição supra, cuja parte dispositiva transcrevemos:  “ISTO 
POSTO, à vista do contido nos autos, acolho o pedido da requerente e decreto a interdição de Epitácio Pires do Nascimento, 
nomeando-lhe como curadora a Sra Cleude Vieira Melo do Nascimento, que deverá representá-lo nos atos da vida civil, com 
fundamento no art. 747 inciso I do código de Processo Civil, bem como o art. 1767, II c/c art. 3º, I II, do Código Civil. 
Considerando que o interditando possui apenas a casa de moradia,  deixo de determinar a especialização da hipoteca legal.  
Intime-se para prestar o compromisso junto ao cartório desta Vara e ainda adotem-se as providências do art.755 § 3º do Código 
de Processo Civil. Decreto a extinção do processo com amparo no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Sem custas. Araguaína-TO, 03 de outubro de 2017.  (Ass.) Renata Teresa da Silva 
Macor,  Juiza de Direito”. E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da 
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 05 de dezembro de 2017. Eu, Denilza 
Moreira, Escrivâ  que, digitei e subscrevi. 
 Eu, Denilza Moreira, Escrivâ  que, digitei e subscrevi. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
O Doutor Carlos Roberto de Sousa Dutra, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, em substituição legal ao Juízo 
da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.  
 
FAZ SABER a quem o presente Edital de Publicação de Sentença virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
respectiva Escrivania da 2ª Família e Sucessões processam a ação de Interdição processo nº 0013513-48.2017.827.2706, 
ajuizada por Aristeu José da Silva em desfavor de Aristé Mamédio da Silva, na qual foi decretada a interdição da requerida, 
Aristé Mamedio da Silva, brasileira, solteira, aposentada, nascida em 18 de maio de 1979 em Araguaína- TO,  filha de Aristeu 
José da Silva e Rosalina Mamedio da Silva, cujo  assento de nascimento foi lavrado sob  nº 17.291 Fls.133v Lv.A-15, junto ao 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Araguaína- TO, residente no mesmo endereço do autor, a qual é portadora de 
transtorno mental CID F71, sendo impossibilitada de praticar os atos da vida civil, portanto, sem condições físicas e psicológicas 
de gerir sua vida e administrar os seus bens, tendo sido nomeado curador à interditada, o Sr.  ARISTEU JOSÉ DA SILVA, 
brasileiro, casado, cabeleireiro, inscrito no CI/RG nº 1.487.241 SSP/TO e no CPF/MF sob o nº 180.817.381-34, residente na Rua 
12 quadra 18 lote 24 Morada do sol III, CEP 77.828-120, Araguaína- TO, cujo termo de compromisso de curador foi firmado em 
30/08/2017. Tudo de conformidade com a r. sentença proferida por este Juízo no evento 22, dos autos de Interdição supra,  cuja 
parte dispositiva transcrevemos:  “ISTO POSTO, à vista do contido nos autos, acolho o pedido da requerente e decreto a 
interdição de Aristé Mamédio da Silva, nomeando-lhe Aristeu Mamédio da Silva,  como curador que deverá representá-lo nos 
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atos da vida civil, com fundamento no art. 1.177, II do código de Processo Civil, bem como o art. 1767, II c/c art. 3º, III, do Código 
Civil.Considerando que a interditanda não possui bens, deixo de determinar a especialização da hipoteca legal.  Expeça-se o 
termo de compromisso junto ao cartório desta Vara e ainda adotem-se as providências do art.755 § 3º do Código de Processo 
Civil. Decreto a extinção do processo com amparo no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Após, arquivem-se os autos 
com as cautelas de praxe. Sem custas. Araguaína-TO, 03 de outubro de 2017.  (Ass.) Renata Teresa da Silva Macor,  Juiza de 
Direito”. E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 05 de dezembro de 2017. Eu, Denilza Moreira, 
Escrivâ  que, digitei e subscrevi. 
 

1ª Vara de Precatórios 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Ficam as partes abaixo identificadas intimadas dos atos processuais abaixo relacionados 
  
Autos Nº: 0017625-60.2017.827.2706- CARTA PRECATORIA PARA INTIMAÇÃO 
 Processo de origem: EXECUÇÃO TE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1035-48.2011.8.10.0036 
JUIZ DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ESTREITO-MA  
JUIZ DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
REQUERENTE: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CUNHAS LTDA (CAFÉ VIANA) 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DR. LUIS AFONSO DANDA OAB/MA 8611 e DR.WDSON BRUNO CARVALHO CUNHA 
OAB/MA 10.250 
REQUERIDO: COMPÃO SUPERMERCADO LTDA 
OBJETO: Fica intimado o advogado da parte requerente para que promova o pagamento das custas, na forma especificada do 
calculo inserido no evento de nº6, no prazo de 15 dias, sob pena de baixa sem cumprimento. 
   
Ficam as partes abaixo identificadas intimadas dos atos processuais abaixo relacionados 
  
Autos Nº: 0017625-60.2017.827.2706- CARTA PRECATORIA PARA INTIMAÇÃO 
 Processo de origem: EXECUÇÃO TE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1035-48.2011.8.10.0036 
JUIZ DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ESTREITO-MA  
JUIZ DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
REQUERENTE: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CUNHAS LTDA (CAFÉ VIANA) 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DR. LUIS AFONSO DANDA OAB/MA 8611 e DR.WDSON BRUNO CARVALHO CUNHA 
OAB/MA 10.250 
REQUERIDO: COMPÃO SUPERMERCADO LTDA 
OBJETO: Fica intimado o advogado da parte requerente para que promova o pagamento das custas, na forma especificada do 
calculo inserido no evento de nº6, no prazo de 15 dias, sob pena de baixa sem cumprimento. 
  
Ficam as partes abaixo identificadas intimadas dos atos processuais abaixo relacionados 
  
Autos Nº: 0017076-50.2017.827.2706- CARTA PRECATORIA DE CITAÇÃO 
 Processo de origem: COMPRA E VENDA Nº 2015.01.127329-5 
JUIZ DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE BRASÍLIA-DF  
JUIZ DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
REQUERENTE: SUELI DE OLIVEIRA QUEIROZ NOGAS 
ADVOGADO(S) DO REQUERENTE(S): DR. ANDRÉ LUIZ ALVES MARTINS OAB/DF 042222 
REQUERIDO: SERGIO DE LUZ SILVA 
OBJETO: Fica intimado o advogado da parte requerente para que promova o pagamento de custas, na forma especificada do 
calculo inserido no evento de nº 7, no prazo de 15 dias, sob pena de baixa sem cumprimento. 
  
Ficam as partes abaixo identificadas intimadas dos atos processuais abaixo relacionados 
  
Autos Nº: 0016418-26.2017.827.2706- CARTA PRECATORIA DE AVALIAÇÃO 
 Processo de origem: AVALIAÇÃO DE BENS Nº 13791-38.2015.8.10.0040 
JUIZ DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE IMPERATRIZ-MA  
JUIZ DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
REQUERENTE: HELIO BISPO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(S) DO REQUERENTE(S): DR. CATARINO DOS SANTOS PEREIRA DE ABREU OAB/MA 3.640 
REQUERIDO: JOSÉ NILSON PEREIRA MARTINS 
OBJETO: Fica intimado o advogado da parte requerente para que promova o pagamento de custas, na forma especificada do 
calculo inserido no evento de nº 7, no prazo de 15 dias, sob pena de baixa sem cumprimento. 
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Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 
Autos: n.º 0006102-85.2016.827.2706 
Denunciado: JAILSON BUARQUE DE SOUSA 
Vítima: RITA DE CÁSSIA SOUSA 
EDITAL DE INTIMAÇAO  de JAILSON BUARQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, aposentado, natural de São Geraldo do 
Araguaia/PA, nascido aos 12.03.88, filho de Felipe Gomes de Sousa e de Antônia Buarque de Sousa, da r. sentença, 
parcialmente transcrita a seguir ”... Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo 
improcedente o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER JAILSON BUARQUE DE SOUSA, da imputação prevista pelo 
artigo 129, § 9º, do Código Penal, c/c art. 7º, II, da Lei 11.340/06...”Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 
Autos: n.º 0006102-85.2016.827.2706 
Denunciado: JAILSON BUARQUE DE SOUSA 
Vítima: RITA DE CÁSSIA SOUSA 
EDITAL DE INTIMAÇAO  de RITA DE CÁSSIA SOUSA, brasileira, solteira, do lar, da r. sentença, parcialmente transcrita a 
seguir ”... Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido formulado 
na denúncia para ABSOLVER JAILSON BUARQUE DE SOUSA, da imputação prevista pelo artigo 129, § 9º, do Código Penal,  
c/c art. 7º, II, da Lei 11.340/06...”Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) VÍTIMA abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 5014145-28.2013.827.2706 
Acusado: EDIRONALDO ARAÚJO DA SILVA  
Vítima: ANGELICA SANTOS DE SOUZA 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 
SENTENÇA: "Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido 
formulado na denúncia para ABSOLVER EDIRONALDO ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, união estável, autônomo, natural de 
Araguaína/TO, nascido aos 01.01.1990, filho de Maria Ribeiro da Silva, inscrito no CPF n.° 715.312.112-91, da imputação da 
infração penal prevista no artigo 129, § 9º, c/c art. 61, II, alíneas "a" e "f", ambos do Código Penal, aplicando-se o disposto no art. 
7º, inciso II, da Lei 11.340/06..." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) VÍTIMA abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 5000367-25.2012.827.2706  
Acusado: FRANCISCO RAFAEL GUEDES DA SILVA  
Vítima: ADRIANA BANDEIRA BARROS 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 
SENTENÇA: "Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso I, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do fato 
e determino o arquivamento deste feito..." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) VÍTIMA abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 0005256-34.2017.827.2706  
Acusado: JONHATON JOSE DA SILVA  
Vítima: VERA LÚCIA E SILVA 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 
SENTENÇA: "Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com base no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, c/c 
art. 26, caput, do Código Penal, ABSOLVO JONHATON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, divorciado, auxiliar de serviços gerais, 
nascido aos 28/02/1984, natural de São Félix do Piauí/PI, filho de Raimundo Alves da Silva e Maria Rosa do Espírito Santo Silva, 
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atualmente recolhido na UTPBG, da imputação prevista no artigo 147 do Código Penal, por três vezes, c/c artigos 71 e 61, inciso 
II, alínea "a", do Código Penal, e art. 7º, inciso II, da Lei 11.340/06..." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) VÍTIMA abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 5020668-56.2013.827.2706  
Acusado: EDIVALDO FERREIRA DA SILVA  
Vítima: MARIA DE JESUS CHAGAS GONÇALVES 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 
SENTENÇA: "...Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
EDIVALDO FERREIRA DA SILVA , já qualificado nos autos, pelas infrações penais descritas no art. 147 do Código Penal e art. 
21 do Decreto-Lei 3.688/41, c/c Lei 11.340/2006..." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) VÍTIMA abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 0010928-57.2016.827.2706  
Acusado: VALDEIR DIAS PEREIRA  
Vítima: M. E. F. P., representada por ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 
SENTENÇA: "Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido 
formulado na denúncia para ABSOLVER VALDEIR DIAS PEREIRA, brasileiro, casado, técnico em refrigeração, natural de 
Araguaína/TO, nascido aos 29.10.1978, filho de Valdemar Dias Pereira e de Maria de Lourdes Vieira Pereira, CPF n.° 
913.720.541-20 e RG n.º 472.902 - SSP/TO, da imputação do artigo 217-A c/c artigo 226, II, do Código Penal, e artigo 147, 
caput, do mesmo diploma legal, em concurso material de crimes, nos termos do artigo 69, caput, do CP, aplicando-se o disposto 
no art. 7º, inciso II, da Lei 11.340/06 e Lei 8.072/90..." 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO  
Classe da Ação: Ação Penal  
Autos: n.º 0016856-86.2016.827.2706 
DENUNCIADO: DIONE VIEIRA LIMA 
VÍTIMA: CHARLENE RIBEIRO DE ANDRADE 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO do denunciado DIONE VIEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, ajudante de pedreiro, natural de Riachão/MA, 
nascido aos 01.06.1995, filho de Edimar Vieira Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas 
do artigo 129, § 9.º, do Código Penal, aplicando-se o disposto no art. 7.º, inciso II, da Lei 11.340/06, nos autos de ação penal nº 
0016856-86.2016.827.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça 
incumbido da diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para 
a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do de Para conhecimento de todos é passado o Presente 
Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins Defensor constituído. Na 
hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o 
(a) acusado (a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos 
para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO  
Classe da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Autos: n.º 0020039-65.2016.827.2706 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
REQUERIDO: H. R. M. 
VÍTIMA: A. R. D. S.  
EDITAL DE INTIMAÇÃO do requerido H. R. M., como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de 
Justiça incumbido da diligência, fica citado e intimado das seguintes medidas protetivas deferidas a vítima nos autos de n. 
0020039-65.2016.827.2706, fica ADVERTIDO de que: a) o seu imediato afastamento do imóvel em que reside com a vítima, 
estando autorizado a retirar apenas seus pertences de uso pessoal. Em caso de resistência, o Senhor Oficial de Justiça está 
desde já autorizado a usar a força policial. O meirinho deve reconduzir a vítima ao imóvel após o afastamento do requerido. Além 
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disso, deverá o requerido informar a este Juízo o atual endereço, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação desta decisão; 
b) No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de 200 
(duzentos) metros do imóvel onde reside a requerente; c) Está também proibido de se aproximar da vítima, seus familiares e 
testemunhas, devendo manter destes uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; d) Está 
proibido ainda de manter contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação; e) Está proibido de 
frequentar determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, como o local de trabalho da mesma, igreja, feira, casa 
de amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida. Fica o requerido advertido de que o descumprimento das medidas acima impostas poderá implicar, em 
último caso, na decretação de sua prisão preventiva, nos termos do art. 282, § 4º, do Código Instrumental Penal, em caso de 
descumprimento deverá ser lavrado imediatamente termo circunstanciado de ocorrência pela prática do crime de desobediência 
e o infrator deverá ser encaminhado imediatamente à Delegacia de Policia para as providências cabíveis, e ainda ficando ciente 
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para querendo contestar a ação, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos 
relatados pela ofendida. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum 
da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, 
Juíza de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO  
Classe da Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Autos: n.º 0005510-41.2016.827.2706 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
REQUERIDO: A. C. L. S.  
VÍTIMA: E. S. D. S.  
EDITAL DE INTIMAÇÃO do requerido A. C. L. S., como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial 
de Justiça incumbido da diligência, fica citado e intimado das seguintes medidas protetivas deferidas a vítima nos autos de n . 
0005510-41.2016.827.2706, fica ADVERTIDO de que: a) No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o 
requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde reside a requerente; b) Está também 
proibido de se aproximar da vítima, seus familiares e testemunhas, devendo manter destes uma distância mínima de 200 
(duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; c) Está proibido ainda de manter contato com a ofendida e testemunhas por 
qualquer meio de comunicação; d) Está proibido de frequentar determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, 
como o local de trabalho da mesma, igreja, feira, casa de amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência da 
vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida. Ficará o requerido advertido de que o descumpr imento 
da decisão PODERÁ ENSEJAR A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA e imposição de multa, caso não esteja legalmente 
preso, sem prejuízo de outras medidas legais (artigo 313, inciso IV, do Código de Processo Penal e artigo 20 da Lei Maria da 
Penha), em caso de descumprimento deverá ser lavrado imediatamente termo circunstanciado de ocorrência pela prática do 
crime de desobediência e o infrator deverá ser encaminhado imediatamente à Delegacia de Policia para as providências 
cabíveis, e ainda ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para querendo contestar a ação, sob pena de se 
presumirem verdadeiros os fatos relatados pela ofendida. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via 
fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 60(SESSENTAE) DIAS 
Autos: n.º 5020361-05.2013.827.2706  
Denunciado: TONY PEREIRA DE SÁ  
Vítima: MARIA DE LOURDES CAMELO SILVA TAVARES 
EDITAL DE INTIMAÇAO de TONY PEREIRA DE SÁ, brasileiro, em união estável, vigilante, nascido aos 10/07/1982, natural de 
Colinas do Maranhão/MA, filho de Raimunda Pereira de Sá e Antônio Pereira de Sá, da r. sentença, parcialmente transcrita a 
seguir ”... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia 
para CONDENAR TONY PEREIRA DE SÁ, brasileiro, em união estável, vigilante, nascido aos 10/07/1982, natural de Colinas do 
Maranhão/MA, filho de Raimunda Pereira de Sá e Antônio Pereira de Sá, residente à Rua Baixa Funda n. 608, St. Urbano, nesta 
cidade, como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal, c/c art. 61, inc. II, alínea “a”, do Código Penal e art. 7º, I, 
da Lei 11.340/06. No que concerne ao crime previsto no art. 147 do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 
ACUSADO, com fulcro no art. 107, IV, do mesmo diploma legal....”Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 60(SESSENTAE) DIAS 
Autos: n.º 5012288-78.2012.827.2706  
Denunciado: ERINALDO JOSÉ ALVES DOS SANTOS  
Vítima: EVELLINE KELLY DIAS MOTA 
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EDITAL DE INTIMAÇAO de EVELLINE KELLY DIAS MOTA, brasileira, solteira, nascida aos 09/07/1984, natural de 
Tocantinópolis/TO, filha de Vaner Mota Sobrinho e Deusilda Dias da Silva Sobrinho, da r. sentença, parcialmente transcrita a 
seguir ”... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia 
para CONDENAR ERINALDO JOSÉ ALVES DOS SANTOS,  atualmente em local incerto e não sabido, como incurso nas 
sanções do artigo 241-B, caput, da Lei 8.069/90; e para DECLARAR EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, na forma do artigo 107, IV, 
do CP, apenas em relação à contravenção descrita no artigo 21 do Decreto-Lei 3.688/41, c/c artigo 7º, I e II, da Lei 
11.340/2006....”Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 60(SESSENTAE) DIAS 
Autos: n.º 5012288-78.2012.827.2706  
Denunciado: ERINALDO JOSÉ ALVES DOS SANTOS  
Vítima: EVELLINE KELLY DIAS MOTA 
EDITAL DE INTIMAÇAO de  ERINALDO JOSÉ ALVES DOS SANTOS, brasileiro, eletromecânico, natural de Arapoema/TO, 
nascido aos 23/04/1987, filho de Ednaldo Alves dos Santos e Maria de Lurdes Reis Pereira, da r. sentença, parcialmente 
transcrita a seguir ”... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado 
na denúncia para CONDENAR ERINALDO JOSÉ ALVES DOS SANTOS,  atualmente em local incerto e não sabido, como 
incurso nas sanções do artigo 241-B, caput, da Lei 8.069/90; e para DECLARAR EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, na forma do 
artigo 107, IV, do CP, apenas em relação à contravenção descrita no artigo 21 do Decreto-Lei 3.688/41, c/c artigo 7º, I e II, da Lei 
11.340/2006....”Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 60(SESSENTAE) DIAS 
Autos: n.º 0000774-14.2015.827.2706   
Denunciado: EVERTHON ANTONACI E ARAUJO  
Vítima: JACIANIA FERREIRA DE SOUSA 
EDITAL DE INTIMAÇAO de EVERTHON ANTONACI E ARAÚJO, brasileiro, divorciado, auxiliar de escritório, natural de 
Araguaína/TO, nascido aos 23/11/1982, filho de Márcio Cardoso Cícero e Nancy Antonaci Pimenta, da r. sentença, parcialmente 
transcrita a seguir ”... Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR EVERTHON 
ANTONACI E ARAÚJO, brasileiro, divorciado, auxiliar de escritório, natural de Araguaína/TO, nascido aos 23/11/1982, filho de 
Márcio Cardoso Cícero e Nancy Antonaci Pimenta, portador do CPF n. 956.714.471-00, nas penas do artigo 147 do Código 
Penal, por duas vezes, c/c arts. 71, caput, e 61, inciso II, alíneas “a” e “f”, do mesmo diploma, e art. 7º, inciso II, da Lei 
11.340/06...”Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 

ARAGUATINS 
Vara de Família e Sucessões 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS  

A Doutora NELY ALVES DA CRUZ, Juíza de Direito da Vara Cível desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma 
da Lei.  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva 
Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de Investigação de Paternidade, processo nº 0001031-
70.2014.827.2707 e Chave nº309489840214, tendo como requerente LUIZ CARLOS DA SILVA LEITE, REPRESENTADO POR 
SUA GENITORA FABIANA MORAIS DA SILVA e requerido RENATO FERREIRA DE CASTRO e ai sendo CITE-SE do 
requerido: RENATO FERREIRA DE CASTRO, brasileiro, técnico em refrigeração, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a presente ação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os 
fatos narrados na inicial. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado 
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de 
Dezembro do ano de dois mil e dezessete (05/12/2017).Eu,(Marinete Farias Mota), Escrivã Judiciária, o digitei. 

AUGUSTINÓPOLIS 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem,que por este Juízo se 
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processam os autos da Ação de Execução Fiscal (processo nº 5000008-15.2002.827.2710), tendo como 
requerente PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, e como requerido ITAMOVEIS LTDA, sendo o presente 
para intimar o requerido ITAMOVEIS LTDA VEM COMO SEUS SÓCIOS SOLIDÁRIOS ABRANDINO RIBEIRO NASCIMENTO 
E RITA RAMALHO NASCIMENTO, brasileiro, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para intimar da sentença 
proferida no evento 13. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário 
da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis -TO, 05 de 
dezembro de 2017. Eu, Maria Neuza dos Santos Silva, Técnica Judiciária que digitei e subscrevi. JEFFERSON DAVID 
ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito. 

COLINAS 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº.0004843-97.2017.827.2713 
Ação Penal Pública Incondicionada 
Autor: O Ministério Público Estadual 
Acusados: ADRIANO BARBOSA DO BONFIM  

O Doutor MARCELO ELISEU ROSTIROLLA – MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Criminal desta Comarca de Colinas 
do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU 
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, que tramita por esta Escrivania os autos acima elencados, ficando através deste 
devidamente CITADO o acusado: ADRIANO BARBOSA DO BONFIM, vulgo “BOLINHA”, brasileiro, solteiro, serviços gerais, 
nascido em 23/02/1994 em Colinas do Tocantins/TO, filho de Francinete Barbosa do Bonfim, CPF 057.286.051-09,atualmente 
em lugar ignorado, dos termos da ação penal acima epigrafada, na qual é imputada a ele, em resumo, a seguinte conduta típica 
“Segundo consta nos autos, no dia 18/05/2016, de madrugada, por volta das 03hs30min, portanto, durante o repouso noturno, 
ADRIANO BARBOSA DO BONFIM subtraiu para si objeto pertencente a terceira pessoa, Alexandro de Sousa Vieira. Naquele 
dia e horário, o acusado passava em frente ao estabelecimento comercial da vítima, localizado na Rua Alves Guida, no Setor 
Santo Antônio, quando avistou duas câmaras de segurança do estabelecimento e as subtraiu....” INTIMANDO-O(S) através do 
presente para que responda à acusação por escrito e através de defensor público ou particular, no prazo de 10 (dez) dias, 
podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Caso não queira ou 
não possa fazê-lo, ser-lhe-á nomeado defensor para a prática do ato. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, 
cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Colinas do Tocantins, 06 de dezembro de 2017. Eu, (as) Dalvirene Siqueira de 
Souza, Servidora de Cartório, digitei e subscrevo.  

CRISTALÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
JUSTIÇA GRATUITA 
AUTOS N°: 5000093-39.2009.827.2715, CHAVE DO PROC. 582176466414 
Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: EDUARDO BASTOS DE JESUS 
Requerida: JEREMIAS BASTOS DA SILVA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do requerido: JEREMIAS BASTOS DA SILVA, brasileiro, separado, residente e domiciliado em lugar 
incerto e não sabido, de todo conteúdo da Sentença proferida no evento 21, a qual segue transcrito o dispositivo final "Diante do 
exposto", torno definitiva a fixação dos alimentos provisórios às fls. 12, julgo procedentes os pedidos, com resolução do mér ito, 
com fulcro no artigo 487, I do Código de Processo Civil, para CONDENAR o requerido, ao pagamento de alimentos no valor de 
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, a ser pago até o dia 10 de cada mês, por meio de depósito em conta bancária; 
bem como, o pagamento de 50% das despesas médicas, odontológicas e escolares, mediante apresentação do recibo 
competente. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios, os quais 
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Com o trânsito em julgado, remeta-se à Contadoria Judicial Unificada (COJUN) para 
apuração das custas finais e/ou taxa judiciária (caso existente), nos termos do artigo 1º do Provimento nº. 3/2016/CGJUS. No 
caso de existência de débitos, conforme os parágrafos 3º a 5º do artigo 1º do Provimento nº. 3/2016/CGJUS, caberá a Diretoria 
Financeira a instauração de processo administrativo, em que o devedor será notificado para o pagamento espontâneo, no prazo 
de 15 (quinze) dias. Advirta-se a parte devedora que" no caso de não pagamento sujeitar-se-á a protesto no Tabelionato 
competente (Provimento CGJUS/TO nº 3/2016, art. 1º, § 4º). Decorrido o prazo sem pagamento, será expedida certidão de dívida 
judicial pela Diretoria Financeira e posteriormente remetida ao Cartório de Protesto competente, tudo conforme o Provimento 
CGJUS/TO nº 3/2016, art. 1º, §§ 4º e 5º. Promovidos os atos acima, expeça-se o necessário, arquivando-se oportunamente com 
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as cautelas de praxe. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. Cristalândia, 06/10/2016. WELLINGTON MAGALHÃES 
Juiz de Direito, e para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, tudo na forma e sob as penas da Lei. Dado  e 
passado nesta cidade e Comarca de Cristalândia-TO, aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro do ano de dois mil dezessete 
(2017). Eu,ELIANE ALVES DE QUEIROZ, Servidora de Secretaria, que o dat. e subsc. 
 

FORMOSO DO ARAGUAIA 
1ª Escrivania Criminal 

 
SENTENÇA 
Ação Penal nº 5000076-64.2004.827.2719 
Acusada: Rosileide da Cruz Ferreira Oliveira 

FINALIDADE: Publicação da Sentença:   Posto isso,  declaro extinta a punibilidade da acusada Rosileide da Cruz Ferreira 
Oliveira, qualificada nos autos, com fundamento no art. 107, inciso IV, c.c art. 109, inciso III, c.c art. 115, todos do Código Penal e 
art. 61 do Código de processo Penal.Determino o cancelamento da Sessão Plenária do Júri, especificada no evento 45. Intimem-
se as partes da presente decisão. Oportunamente, arquivem-se os autos. PRI. Expeça-se o necessário.Formoso do Araguaia, 06 
de dezembro de 2017. Luciano Rostirolla, Juiz de Direito.Eu Edimê Rosal Campelo Martins, Técnica Judiciária, digitei e assino. 

GOIATINS 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
O Exmº Sr. Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA – Juiz de Direito desta Comarca de Goiatins – Estado do Tocantins, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação de Cível, Demarcação/Divisão, sob o n. 0002321-76.2017.827.2720, na qual 
figura como requerente MARIA DAS GRAÇAS TAVARES, e como parte requerida JOÃO TSUTOMU SAITO, e por meio deste, 
CITAR a parte requerida JOÃO TSUTOMU SAITO, residente e domiciliado na Rua 06, Chácara 261, casa 24, Vicente Pires, na 
cidade de Taguatinga - DF, CEP; 72006-475, conforme informação nos autos, não só o(s) demandado(s), confinantes e 
interessados possam oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 577), podendo arguir toda a 
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que 
pretende produzir (art. 336), manifestando-se precisamente sobre as alegações de fato constantes da petição inicial, sendo 
considerado revel e presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (arts. 341 e 344), podendo ainda 
arguir nos mesmos autos incompetência absoluta ou relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão do benefício da 
gratuidade processual (art. 337), inclusive independentemente de oferecer contestação, propor reconvenção nos mesmos autos 
para manifestar pretensão própria, conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa (art. 343)., contado da data da 
publicação, conforme previsto no art. 231, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Goiatins TO, aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezessete 
(2017). Eu,__________, esc. dato e subsc. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA – Juiz de Direito titular. Certifico e dou fé 
que, afixei uma via do presente Edital no placar do Fórum local, às 10:20:23, na data de 05/12/2017. 
 

GUARAÍ 
2ª Vara Cível; Família e Sucessões Infância e Juventude 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Fica a parte requerida abaixo identificada, intimada dos atos processuais a seguir relacionados (conforme artigo 346 do CPC):  
AUTOS Nº.  0001013-02.2017.827.2721 
Ação: ALIMENTOS 
Requerente: J. J. L.  
Requerido: MANOEL MESSIAS DE ARAÚO 
SENTENÇA: “(...) DECISÃO Posto isso e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no que dispõe o art. 487, I, do CPC, 
JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar MANOEL MESSIAS DE 
ARAÚJO ao pagamento de pensão alimentícia em favor do requerente, no valor correspondente a 30% (trinta por cento) do 
salário mínimo vigente à época do pagamento, devendo os valores serem pagos mediante depósito na conta do  Banco do 
Brasil, agência 2094-X, conta corrente n. 29721-6, de titularidade do autor, até o dia 10 de cada mês. Condeno, ainda, o 
requerido ao pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atribuído à causa – Art. 85, § 2º, III, do CPC-2015 – a ser revertido à Defensoria Pública Estadual. Após o 
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trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as baixas de estilo. Dou a presente por 
publicada em audiência e dela intimadas as partes. Intimem-se. Registre-se e cumpra-se”. 

INTIMAÇÃO ÀS PARTES 

Fica a parte requerida abaixo identificada, intimada dos atos processuais a seguir relacionados (conforme artigo 346 do CPC):  
AUTOS Nº.  0002739-45.2016.827.2721 
Ação: ALIMENTOS 
Requerente: W H.S. D. e A. F.S. D. rep. por sua genitora Srª. P. M.S 
Requerido: JOSÉ NILTON DINIZ 

SENTENÇA: “(...) DECISÃO Posto isso e tudo o mais que dos autos consta, calcado no parecer do representante do Ministério 

Público, com fulcro no que dispõe o art. 487, I, do CPC, JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial para condenar JOSÉ NILTON DINIZ ao pagamento de pensão alimentícia em favor dos requerentes, no valor 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) DO SALÁRIO MÍINIMO VIGENTE À ÉPOCA DO PAGAMENTO, devendo os valores 

serem pagos mediante depósito na Caixa Econômica Federal, agência 4481, conta poupança n. 00001097-5, operação 023, até 

o dia 10 de cada mês. A pensão alimentícia, ora fixada, retroagirá à data da citação. Por fim, condeno o requerido, também, ao 

pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa – Art. 85, § 2º, III, do CPC-2015 – a ser revertido à Defensoria Pública Estadual. INTIME-SE o executado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor do débito fixado que consta da petição contido no evento 56, como consta do 

demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, acrescido das custas judiciais desembolsadas (salvo assistência judiciária 

gratuita), sob as penas da lei. ADVIRTA-SE que o pagamento voluntário no prazo fixado acima isentará o executado de multa de 

10% (dez por cento), honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o valor cobrado (CPC, art. 523, § 1º), bem como de 

eventual protesto (CPC, art. 517). Não sobrevindo pagamento, INTIME-SE a parte exequente para apresentar cálculo atualizado 

do débito, acrescido da multa de 10% (dez por cento) e honorários em 10 % (dez por cento), nos termos do art. 523, §1 do CPC, 

no prazo de 10 (dez) dias.Dou a presente por publicada em audiência e dela intimadas as partes. Registre-se, intimem-se e 

cumpra-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as baixas de estilo”. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2° Cível da Comarca de 

Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem, que tramita por este Juízo e Escrivania competentes os termos da AÇÃO DE GUARDA n. 5002814-04.2013.827.2721, 

ajuizada por JOSÉ SOARES DA SILVA FILHO em face de J.C.S., menor, rep. por sua genitora a Sra. LÚCIA VÂNIA CAMPOS 

VILANOVA, brasileira, solteira, serviços gerais, filha de Sebastião Neres Vilanova e Nadi Martins Campos Neres; estando 

atualmente em local incerto e não sabido e sendo a parte requerida, fica intimada, de todo teor da r. sentença, cuja parte 

dispositiva segue transcrita: "(...) DECISÃO. Posto isso e tudo mais que dos autos consta com fundamento no artigo 7°, da Lei  

5.748/68 determino o arquivamento do feito e por via de consequência julgo extinto o processo sem julgamento do mérito artigo 

485, VI, do CPC. Custas na forma da lei pelo autor, entretanto, em face de ele ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspenso o 

pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica. Se dentro do prazo de cinco anos, a contar desta 

sentença, a assistida não puder satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 98 § 3° do NCPC). Dou a 

presente por publicada em audiência e dela intimada as partes. Intimem-se. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as baixas necessárias. E para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente Edital que será devidamente 

publicado no Diário da Justiça e afixado no Placar do Fórum local, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta 
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cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 

(05/12/2017). Eu, Lucélia Alves da Silva, Escrivã Judicial, digitei. CIRO ROSA DE OLIVEIRA Juiz de Direito  

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA    
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES CONSECUTIVAS COM INTERVALO DE 
10 (DEZ) DIAS.  

O Doutor Ciro rosa de oliveira, Juiz de Direito desta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2° Cível da Comarca de 

Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem, que tramitaram por este Juízo e Escrivania competentes os termos da Ação de INTERDIÇÃO – nº 0000163-

50.2014.827.2721, ajuizada por TEREZINHA BARBOSA DA SILVA CAVALCANTE; em desfavor de VALTO BARBOSA DA 

SILVA; a quem o MM. Juiz NOMEOU CURADORA do interditado, mediante termos nos autos, prestando compromisso legal de 

bem e fielmente desempenhar o encargo de Curadora, conforme sentença inserta no evento 86, do interditado VALTO 

BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de Identidade RG n. 402.742 SSP/TO, 

inscrito no CPF/MF sob o n. 862.505.071-9, também residente e domiciliado no mesmo endereço da Requerente, ficando 

dispensada de especialização de hipoteca legal, nos termos da r. sentença - evento 86, que, em resumo, tem o seguinte teor: 

SENTENÇA: "(...) Posto isso e tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do 

artigo 487, inciso I, do NCPC, com julgamento do mérito, em consonância ao previsto no artigo 85, caput e § 1°, da lei 13.146 /15 

para o fim de decretar a interdição de VALTO BARBOSA DA SILVA, declarando-o relativamente incapaz de exercer os atos da 

vida civil em geral, restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e negocial. Com fulcro no artigo 1.775, § 3º, do Código 

Civil, NOMEIO curadora do interditando a sua irmã TEREZINHA BARBOSA DA SILVA CAVALCANTE , ora requerente, que não 

poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem 

autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, 

alimentação e no bem-estar do interdito. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos 

artigos 1.184 e 1.188 do Código de Processo Civil, publicando-se os editais. Intime-se o curador para, no prazo de 05 dias, 

prestar compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou 

onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Após, no prazo de 10 dias, proceda-se o curador a 

especialização em hipoteca legal, havendo bens do interditado para administrar, ou não havendo, manifeste-se neste sentido, 

anexando na ocasião certidão do CRI local. Inscreva-se a sentença no Registro Civil do interdita (art. 29, V, e 92, da Lei 6.015/73 

e art. 9º do Código Civil), expedindo-se, para tanto, o mandado. Publique-se esta decisão na rede mundial de computadores, no 

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, na imprensa local, uma vez, e no órgaõ oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 

(dez) dias, com menção, no edital dos nomes do interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Oficie-

se o Cartório Eleitoral. Custas na forma da lei, entretanto, em face do exequente ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspenso 

o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica. Se dentro do prazo de cinco anos, a contar desta 

sentença, o assistido não puder satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 98 e seguintes do NCPC). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guaraí-TO, 23 de agosto de 2017. CIRO ROSA DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO." Dado e 

passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete 

(26/10/2017). Eu, Beliza da Cruz Campos, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.  

GURUPI 
1ª Vara da Família e Sucessões 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS Nº: 0003540-21.2017.827.2722 – ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO 
Requerente: DANYELLA LOPES NATO PEREIRA 
Requerido: ANDERSON LOPES NATO 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito em Substituição da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, no 
uso de suas atribuições legais etc...  
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO de ANDERSON LOPES NATO, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no RG sob o nº 
16257491 SSP/SP, no CPF sob o nº 598.813.211-15, residente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
que, querendo, CONTESTE a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos, como verdadeiros, os 
fatos alegados na inicial, tudo em conformidade com o art. 256, 335 e 344 do NCPC. Tudo conforme despacho exarado nos 
autos em epígrafe. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 6 de dezembro de 2017. 
Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. 
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O Dr. ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Gurupi-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima JÉSSICA CARLOS RAMALHO, que por este juízo e Escrivania da 
Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os Autos de Ação Penal n.º 0003751-
57.2017.827.2722, que a Justiça Pública como autora move contra JOSÉ PEREIRA DA SILVA, tendo como vítima JÉSSICA 
CARLOS RAMALHO, e para que chegue ao conhecimento DA VÍTIMA, expediu-se o presente edital, ficando assim, intimada do 
teor da sentença (evento nº 61 dos autos), que segue: “Quando a instrução apresenta-se insuficiente, incompleta ou 
contraditória, gera a dúvida e, com a ela, surge a necessidade da absolvição, pois milita em favor do acusado criminalmente uma 
presunção relativa de inocência. Isto posto, absolvo o acusado José Pereira da Silva das imputações contidas na denúncia, por 
ausência de provas para condenação, nos termos do art. 386, VII/CPP. Sem custas processuais.” Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 5 de dezembro de 2017. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente. 
Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Dr. ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Gurupi-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima Josélia Aparecida de Araújo, que por este juízo e Escrivania da 
Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita a Ação Penal n.º 5003423-
18.2012.827.2722 (Chave Processo nº 404373432913), que a Justiça Pública como autora move contra LUIZ CARLOS 
MELQUIADES BARBOSA, tendo como vítima JOSÉLIA APARECIDA DE ARAÚJO, e para que chegue ao conhecimento DA 
VÍTIMA, expediu-se o presente edital, ficando assim, intimada do teor da sentença condenatória (evento nº 59 dos autos): “...Isto 
posto, condeno o acusado Luiz Carlos Melquiades Barbosa pela prática dos crimes de ameaça capitulado no art. 147 do 
Código Penal e pela prática do crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido capitulado no art. 12 da Lei 10.826/03, 
com as disposições da Lei 11.340/06. ... A somatória das penas dos crimes supracitados totalizam 1 (um) ano, 2 (dois) meses e 
10 (dez) dias de detenção. ... fixo ao acusado o regime aberto,  cujas condições serão estabelecidas pelo Juiz da Execução.” 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 5 de dezembro de 2017. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 
1ª Instância, lavrei o presente. Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito. 

Juizado Especial Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS   AUTOS Nº:0004744-37.2016.827.2722 CHAVE: 262674287716  
AUTOR(A) DO FATO: FABIANO AMARAL DA SILVA VÍTIMA: JUSTIÇA PÚBLICA FINALIDADE: INTIMAR as empresas 
POLO RALF LAUREN, ABERCROMBIE E FITCH, OSKLEN, POLO PLAY, LACOSTE e VICTOR HUGO, na pessoa de seus 
representantes legais, do Termo Circunstanciado em epígrafe, lavrado em decorrência dos crimes tipificados no art. 175, caput, 
inc. I, do Dec-Lei nº 2848/1940 e art. 190, caput, inc.I, da Lei nº 9279/96, que poderá ser consultado no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, através do através do sistema processual eletrônico - eproc, por meio do número e chave acima 
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descritos, e caso queira, apresentar queixa-crime no prazo decadencial. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi - 
TO, aos 06 de dezembro de 2017. Eu, Cláudia Romão Nicezio, Escrivã, digitei e conferi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS  AUTOS Nº:0010446-61.2016.827.2722  CHAVE: 
282927559316  TIPIFICAÇÃO: Art. 341 do CPB  AUTOR(A) DO FATO: ANDRE VIANA MARTINS  VÍTIMA: JUSTIÇA 
PÚBLICA  FINALIDADE: INTIMAR o(a) Sr(a). ANDRÉ VIANA MARTINS, brasileiro(a), solteiro, pedreiro, nascido ao  
01/12/1977, natural de Dueré - TO, filho(a) de PETRONILIO RIBEIRO MARTINS e ANGELA VIANA MARTINS, portador do CPF 
nº 917.136.841-87, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em querendo, apresentar apelação criminal no prazo de 10 
(dez) dias, em razão da sentença proferida nos autos acima descritos, com dispositivo a saber: "... Assim exposto, condeno o 
réu ANDRE VIANA MARTINS, qualificado nos autos, a pena de 10 (dez) dias multa, sendo cada dia no valor de 1/30 (um 
trigésimo) do salário mínimo vigente, por infração ao artigo 341 do CP. Isento o acusado do pagamento das custas 
processuais por estar ele sendo defendido pela Defensoria Pública, o que faz presumir ser pessoa com parcos recursos 
econômicos. Façam-se as comunicações e anotações de praxe. Publique-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, 
expeça-se a guia de execução penal e arquivem-se os autos. ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS - JUIZ DE DIREITO." 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi - TO, aos 06 de dezembro de 2017. Eu, C´láudia Romão Nicezio, 
Escrivã, digitei e conferi.  
 

MIRACEMA 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a quantos virem o presente edital  de 
intimação com prazo de 30 dias, extraído da Ação de Procedimento Comum, nº 5000176-40.2000.827.2725, onde MARINA DE 
FÁTIMA NUNES TORRES, ROYALTINS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, HUMBERTO FREIRE 
TORRES, move em desfavor de BANCO BRADESCO S/ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFBANCO BAMERINDUS 
S/AFACITR S/A MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO, virem ou dele conhecimento tiverem que fica por este, INTIMADO, MARINA DE 
FÁTIMA NUNES TORRES - CPF: 15030938168, ROYALTINS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - 
CNPJ: 33209651000145, HUMBERTO FREIRE TORRES - CPF: 14568950104, para que se manifeste no prazo de 05 dias se 
tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. DESPACHO: " Intime-se a autora via edital com 
o prazo de 30 dias para que se manifste no prazo de 05 dias se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção 
e arquivamento. Cumpra-se. Intimem-se. Miracema do Tocantins, 23 de novembro de 2017. (As) Dr. André Fernando Gigo Leme 
Netto - Juiz de Direito". E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir este Edital que será publicado na forma 
da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do 
Tocantins, em 29 de novembro de 2017. Eu, Rosi Souza Guimarães da Guarda Vilanova, o digitei. Dr. André Fernando Gigo 
Leme Netto Juiz de Direito. 
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Cível 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
AUTOS Nº. 0002413.36.2017.827.2726  CHAVE: 529410747617 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Agrocastro – Comércio de Produtos Agropecuarios 
Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Lindolfo Dias Bulhões 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 15 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
  
AUTOS Nº. 0001688-47.2017.827.2726 CHAVE: 178380768517 
Classe Judicial: Família e Sucessões 
Requerente: G.S.P., W.P.S.N. e C.P.S.N, representadas por sua genitora Deusirene Pereira da Silva 
Advogado: Dr. Daniel Cunha dos Santos DP 8865027 
Requerido: Gilvan Pereira Nunes 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 16 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida conforme determinado na sentença. Arquivem -se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
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AUTOS Nº. 0002377-91.2017.827.2726 CHAVE: 124506825017 
Classe Judicial: Família e Sucessões 
Requerente: H.B.O. e V.B.O, representadas por sua genitora Maria Luciana Bandeira de souza 
Advogado: Dr. Daniel Cunha dos Santos DP 8865027 
Requerido: Valdir Evangelista de Oliveira 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, acolhendo a manifestação ministerial constante do evento 26, homologo o acordo celebrado 
para que surta seus efeitos legais. Por consequência, resolvo o mérido da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. 
Defiro aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que estão assistidos pela Defensoria Pública  e 
apresentaram declaração de hipossuficiência nos termos da Lei nº. 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Data 
certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0002378-76.2017.827.2726 CHAVE: 109629725516 
Classe Judicial: Família e Sucessões 
Requerente: Beatriz Rodrigues Oliveira 
Advogado: Dr. Daniel Cunha dos Santos DP 8865027 
Requerido: Gildimar Santos de Oliveira 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, acolhendo a manifestação ministerial constante do evento 24, homologo o acordo celebrado 
para que surta seus efeitos legais. Por consequência, resolvo o mérido da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. 
Defiro aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que estão assistidos pela Defensoria Pública  e 
apresentaram declaração de hipossuficiência nos termos da Lei nº. 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Data 
certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0001243-63.2016.827.2726 CHAVE: 109629725516 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Raildo Diniz Lopes 
Advogada: Dra. Kamilla Teixeira de Almeida OAB/TO 5162 
Requerido: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento 
Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei OAB/PE 21678D 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 27 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0001042-37.2017.827.2726 CHAVE: 119549423517 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Rejane Marcia Silva 
Requerido: Miguel Rodrigues Alves 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 18 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
  
AUTOS Nº. 0002336-27.2017.827.2726  CHAVE: 546327224817 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Agrocastro – Comércio de Produtos Agropecuarios 
Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Clodison Dias da Silva 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 14 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0002328-50.2017.827.2726  CHAVE: 433682952017 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Agrocastro – Comércio de Produtos Agropecuarios 
Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Belcion Rodrigues Pereira 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 14 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
  
AUTOS Nº. 0002325-95.2017.827.2726  CHAVE: 927361303917 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Agrocastro – Comércio de Produtos Agropecuarios 
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Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Antônio Pereira de Castro 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 14 entre as partes, resolvendo o mérito da lide, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0002319-88.2017.827.2726  CHAVE: 500875345017 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Agrocastro – Comércio de Produtos Agropecuarios 
Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Adelson Tavares de Batista 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 14 entre as partes, resolvendo o mérito da lide , 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC/2015. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, Arquivem-se. 
Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0001299-62.2017.827.2726  CHAVE: 500875345017 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Evilasio Brandão Lopes e Construtora Providência 
Requerido: Canalis e Ribeiro Ltda – Me 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto e com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
presente processo, sem resolução de mérito, em razão da desistência da parte autora. Sem custas e sem honorários. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se. Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz 
de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0001045-89.2017.827.2726  CHAVE: 769394429717 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis  
Requerente: Antônio Júlio de Oliveira – ME 
Requerido: Antônio Reis Pereira de Sousa 
SENTENÇA: “(...)DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 14 entre as partes, resolvendo o mérito da 
lide, nos termos do artigo 487, III, "b", do CPC/2015. Sem custas. Arquivem-se.Data certificada eletronicamente pelo sistema e-
PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0001044-07.2017.827.2726  CHAVE: 494702307717 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especial Cível 
Requerente: Antônio Júlio de Oliveira 
Requerido: Flávio Morais Dias 
SENTENÇA: “(...)DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 14 entre as partes, resolvendo o mérito da 
lide, nos termos do artigo 487, III, "b", do CPC/2015. Defiro aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Arquivem-se.Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0002393-45.2017.827.2726  CHAVE: 311500474117 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Jalapão Comércio e Representação de Filtros e  Lubrificantes LTDA-EPP 
Advogado: Dr. Lucas Lamim Furtado OAB/TO 5022 e Dr. Gilberto Adriano Moura de Oliveira OAB/TO 2121 
Requerido: Antônio Marcos Barros de Sousa 
SENTENÇA: “(...)DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 16 entre as partes, resolvendo o mérito da 
lide, nos termos do artigo 487, III, "b", do CPC/2015.. Custas pela parte requerida, conforme determinado na sentença, ante a 
omissao no acordo celebrado entre as partes. Proceda-se na forma do artigo 4º, do Provimento nº 06/2014 – CGJUS/TO. 
Arquivem-se.Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito Titular. 
 
AUTOS Nº. 0000153-83.2017.827.2726   CHAVE: 909087333317 
Classe Judicial: Procedimentos Comum 
Requerente: Welington Ferreira da Silva, Whândel Ferreira Borges e Aglewtons Ferreira Borges 
Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Geraldo Borges Farias, Maria de Jesus Borges, Raimunda Borges Farias, Elias Borges Farias, Irizalda Borges de 
Abreu, Raimundo Nonato Borges e Aldo Borges Farias 
SENTENÇA: “(...)DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo celebrado no evento 33 entre as partes, resolvendo o mérito da 
lide, nos termos do artigo 487, III, "b" do CPC/2015. Defiro aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, e 
apresentaram declaração de hipossuficiência nos termos da Lei nº. 1.060/50. P. R. I. C. Expeça o necessário. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se.Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito 
Titular. 
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AUTOS Nº. CHAVE: 0001772-48.2017.827.2726 
Classe Judicial: Alimentos 
Requerente: E.B.F.C., representada por sua genitora Sarah Neyre Ferreira Carmo 
Advogado: Dr. Daniel Cunha dos Santos 
Requerido: Pedro Phellipe Ferreira da Costa 
SENTENÇA: “(...) Diante do exposto, acolhendo a manifestação ministerial constante do evento nº. 37, homologo o acordo 
celebrado para que surta seus efeitos legais. Por conseqüência, resolvo o mérito da causa , nos termos do artigo 487, III, "b " do 
CPC/2015. Defiro aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que estão assistidos pela Defensoria 
Pública e apresentaram declaração de hipossuficiência nos termos da Lei nº. 1.060/50. Expeça o necessário. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se.Data certificada eletronicamente pelo sistema e-PROC. CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES – Juiz de Direito 
Titular. 
 

PALMAS 
Central de Execuções Fiscais 

 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0015998-20.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: J L AVIDAGO DE ANDRADE - ME - CURVA DE NIVEL LINGERIE – CNPJ/CPF: 14.853.966/0001-86 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5000160-06.2002.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A – CNPJ/CPF: 00.057.240/0001-22 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ao) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5000378-34.2002.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: BIG - ICE SORVETERIA LTDA – CNPJ/CPF: 01.667.091/0001-86 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
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administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001414-33.2010.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: N.M.BRAGA - ME – CNPJ/CPF: 04.145.154/0001-22 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001838-75.2010.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: BULHÕES E MACIEL LTDA – CNPJ/CPF: 05.463.325/0001-24 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ao) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5004136-35.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: ATACADAO DE UTILIDADES DOMESTICAS G E G LTDA – CNPJ/CPF: 08.716.546/0001-55  
SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no art. 151, VI, do CTN e no 
artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO em razão da ausência do interesse de agir. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de mérito. Sem 
custas, por ser a Exeqüente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não houve 
manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos 
do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Finalmente, verificando ter havido indevida cobrança de honorários 
pela Fazenda Pública Exeqüente (comprovantes lançados no evento 17, ANEXO4), poderá a parte executada, se assim o 
desejar, buscar a devida restituição. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5004136-35.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: ATACADAO DE UTILIDADES DOMESTICAS G E G LTDA – CNPJ/CPF: 08.716.546/0001-55  
SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no art. 151, VI, do CTN e no 
artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
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MÉRITO em razão da ausência do interesse de agir. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de mérito. Sem 
custas, por ser a Exeqüente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não houve 
manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos 
do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Finalmente, verificando ter havido indevida cobrança de honorários 
pela Fazenda Pública Exeqüente (comprovantes lançados no evento 17, ANEXO4), poderá a parte executada, se assim o 
desejar, buscar a devida restituição. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5006077-54.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Executado: MOTA.COM INFORMATICA LTDA – CNPJ/CPF: 05.784.773/0001-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, do 
Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Sem custas. Sem 
honorários. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
  
Autos: 5000061-36.2002.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RUTTE RODRIGUES DE O SANTOS – CNPJ/CPF 327.479.692-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5000063-74.2000.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LISTER HAUEISEN DE PIMENTA RUAS – CNPJ/CPF 344.740.057-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5000063-74.2000.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LISTER HAUEISEN DE PIMENTA RUAS – CNPJ/CPF 344.740.057-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5000606-62.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANIBRA DA SILVA BORGES – CNPJ/CPF 320.602.971-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5000646-44.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JONATAS ALMEIDA AMORIM – CNPJ/CPF 05.490.850/0001-39 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e  
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5000926-15.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA PAULA PATRICIA CIRQUEIRA – CNPJ/CPF 617.634.111-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0035583-24.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: IDETIZ SOUZA DA SILVA FARIA – CNPJ/CPF 827.711.031-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0037564-88.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDO ALMEIDA SOUZA – CNPJ/CPF 371.377.001-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0037630-68.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA REGINA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF 851.375.371-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, forte em tais argumentos, com fundamentos nos arts. 337, VI e 485, V, ambos do NCPC, 
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão do reconhecimento da litispendência 
existente entre esta ação e a Ação de Execução Fiscal n º 0037641-97.2016.827.2729. Sem custas, por ser a Exeqüente isenta, 
nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventua l patrono da 
parte executada. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Após o trânsito  em 
julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, providenciem-se as devidas baixas e arquivem-se os autos. Intime-se 
e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO 
nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0039029-69.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARLY VIEIRA CAMPOS – CNPJ/CPF 472.279.901-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0039198-56.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
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Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MAURICIO DA SILVA BATISTA ME – CNPJ/CPF 11.802.041/0001-18 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0039296-41.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WELTON LIMA CAMPOS – CNPJ/CPF 001.616.153-09 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0039375-20.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: YAHYA CLINICA ESTETICA LTDA – CNPJ/CPF 11.502.350/0001-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
 
Autos: 0039660-13.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CERÂMICA TELHAFORT LTDA - ME– CNPJ/CPF 03.573.422/0001-44 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0041317-53.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTÔNIO CARLOS LACERDA ALMEIDA – CNPJ/CPF 279.917.413-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso  II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto 
Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0041317-53.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTÔNIO CARLOS LACERDA ALMEIDA – CNPJ/CPF 279.917.413-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto 
Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0000849-81.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ORNOPEÇAS COM. DE PECAS P/ VEICULOS LTDA - ME– CNPJ/CPF 07.405.967/0001-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0000849-81.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ORNOPEÇAS COM. DE PECAS P/ VEICULOS LTDA - ME– CNPJ/CPF 07.405.967/0001-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
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julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0002407-88.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PAX NACIONAL EIRELI – ME – CNPJ/CPF 03.389.715/0001-76 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0003103-27.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PAULO ROBERTO RODRIGUES – CNPJ/CPF 425.219.981-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Transitada em julgado a presente sentença, EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento do montante de R$ 2.214,16 (dois mil duzentos e quatorze reais e dezesseis centavos), com seu respectivo 
rendimento, constrito via BacenJud no evento 19. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0004809-11.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE RIBAMAR – CNPJ/CPF 188.095.022-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0005523-05.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLAUDIA BARREIRA CAVALCANTE – CNPJ/CPF 455.478.901-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0008508-44.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AUGUSTO EMANUEL SILVA ARAÚJO– CNPJ/CPF 251.030.591-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Caso a constrição recaia 
sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios 
dispensados pela Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos: 0010472-72.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado JUVENAL JOSE DE MORAES – CNPJ/CPF 095.751.205-82 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o respectivo alvará deverá ser expedido conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de requerimento da 
Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela Procuradoria em virtude do seu 
valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0014474-51.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA LUIZA GOMES DE AGUIAR-ME– CNPJ/CPF 14.444.119/0001-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fu lcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0014474-51.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA LUIZA GOMES DE AGUIAR-ME– CNPJ/CPF 14.444.119/0001-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
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requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0014550-41.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IVANA CRISTINA MONTEIRO TOLENTINO LABRE – CNPJ/CPF: 688.921.101-44 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ao) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
  
Autos: 0014581-61.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VAN HIDEO NODA – CNPJ/CPF: 731.663.329-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0016480-94.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VANDERLEI MENDES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 776.637.056-53  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0017437-95.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PEDRORENAN ORG LTDA ME – CNPJ/CPF: 04.050.388/0001-96 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4172 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2017 27 

 

 
 

SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o respectivo alvará deverá ser expedido conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de requerimento da 
Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017 Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0019394-05.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO – CNPJ/CPF: 271.289.541-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ao) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0019394-05.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO – CNPJ/CPF: 271.289.541-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ao) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0020898-80.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PROJECTUAU EMPREENDIMENTOS ARQUITETONICOS LTDA – CNPJ/CPF: 10.713.762/0001-99 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0021209-03.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FELIX LIMA NETO – ME – CNPJ/CPF: 929.408.111-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0022354-94.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSIRENE DIAS DO CARMO CERQUEIRA – ME – CNPJ/CPF: 980.447.371-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0022992-64.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HUMBERTO MASCARENHAS DE MORAES – ME – CNPJ/CPF: 598.506.471-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0025236-29.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ARIOSVANDRE ARAUJO GUIMARÃES TAVARES – ME – CNPJ/CPF: 987.716.471-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0028822-11.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PRADO & SANTOS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – ME – CNPJ/CPF: 12.888.612/0001-41 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0030427-89.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: BERENICE FERNANDES DE SOUZA – CNPJ/CPF: 855.730.941-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030585-47.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSSANA MARTINS DA SILVA CORREIA – CNPJ/CPF: 751.747.403-06 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso  II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0031382-86.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSÉ DE MOURA FILHO – CNPJ/CPF: 020.864.171-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
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julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0040997-03.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SILVACI DE ARAUJO REIS  .– CNPJ/CPF: 347.732.741-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0033459-68.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARMEM DE SOUSA COSTA .– CNPJ/CPF: 894.264.281-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0033911-49.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MIZAEL DE MAGALHAES FREITAS .– CNPJ/CPF: 910.485.321-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034200-79.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA .– CNPJ/CPF: 278.713.201-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos:  0034299-49.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado LUCINETE BARBOSA MARINHO.– CNPJ/CPF: 304.542.648-44 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035417-60.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROMUALDO DOS SANTOS SILVA .– CNPJ/CPF: 191.317.805-63 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0036404-62.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MOISES PINTO DOS SANTOS.– CNPJ/CPF: 539.331.175-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0039606-47.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  TOTAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.– CNPJ/CPF:  08.033.483/0001-32 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0041070-72.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS ROBERTO DE MELO LTDA - EPP..– CNPJ/CPF: 00.151.240/0001-97 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0042626-12.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALDENOR PEREIRA REIS..– CNPJ/CPF: 260.882.821-34 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos  artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5002362-72.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA HELENA DE SOUSA OLIVEIRA ..– CNPJ/CPF: 475.049.943-91 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5009424-32.2011.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: EDILSON FERREIRA MOTA ..– CNPJ/CPF: 245.666.752-20 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:5009443-38.2011.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JAQUISON SANTOS ANDRADE..– CNPJ/CPF: 254.111.871-68 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5009599-26.2011.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WAGNA CRISTIANE RIBEIRO.– CNPJ/CPF: 450.254.791-34 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5031581-28.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANGELICA LIMA MENDONCA .– CNPJ/CPF:  892.035.181-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5031795-53.2012.827.2729  
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Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE COUTINHO FILHO.– CNPJ/CPF: 278.723.431-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0039243-60.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALVARO LUIZ MIGUENS NOGUEIRA .– CNPJ/CPF: 960.829.098-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido b em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se 
ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0017602-45.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HAGAMENON ARAUJO FERNANDES.– CNPJ/CPF: 012.541.133-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme  requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0041827-66.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DOS SANTOS .– CNPJ/CPF: 033.384.904-37 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
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baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5013232-74.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCAS MARASCA E OUTRO.– CNPJ/CPF: 000.923.761-50 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada.Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos:5020157-23.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DA PIEDADE PINHEIRO DOS SANTOS .– CNPJ/CPF: 578.946.632-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5022953-84.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IVANETH MENDES SARMENTO .– CNPJ/CPF: 816.224.301-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicia l de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5025940-59.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLEYTON PEREIRA DOS SANTOS.– CNPJ/CPF: 546.702.681-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5028095-69.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA FRANCISCA NAZARIA DE SOUSA.– CNPJ/CPF: 266.962.313-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5031478-55.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LEONDINIZ GOMES .– CNPJ/CPF: 098.248.981-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:5035944-58.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ART S COSTURA FINA LTDA- ME.– CNPJ/CPF: 09.545.774/0001-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5039753-56.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FELICIANO FERREIRA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 275.861.701-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5041818-24.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA MARTINS – CNPJ/CPF: 355.162.083-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constr ição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5042368-19.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VIDAMAR GRANDO – CNPJ/CPF: 779.790.879-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0042685-97.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDSON JOSÉ FERRAZ – CNPJ/CPF: 546.822.151-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 1.397/2017. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0044002-33.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: EDIVAN NUNES MONTEIRO – CNPJ/CPF: 628.609.921-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas e Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos: 0031593-93.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GERALDO SARAIVA DINIZ – CNPJ/CPF: 049.733.566-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0045717-13.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IGREJA PRESBITERIANA INDEP. DO BRASIL EM PALMAS – CNPJ/CPF: 01.231.224/0001-77 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0020219-46.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CRISTINA SELMA GUERREIRO MILEO – CNPJ/CPF: 371.960.652-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0015017-20.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  JAIR ANTONIO RODRIGUES – CNPJ/CPF: 136.343.301-63 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0014569-47.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DAVID FERREIRA DE MENEZES LIRA – CNPJ/CPF: 042.914.987-56 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0014286-24.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA ALICE CALAÇA MONTEIRO SILVA – CNPJ/CPF: 493.867.513-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0009973-88.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SEBASTIAO FEITOSA DE CARVALHO  – CNPJ/CPF: 095.289.381-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
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autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0009618-78.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDNOR MAXIMIANO DE BRITO – CNPJ/CPF: 772.604.571-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0003625-88.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DEJANIRA DEZIDÉRIO DA SILVA – CNPJ/CPF: 018.627.878-08 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5027892-73.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: REGINA RODRIGUES DA LUZ– CNPJ/CPF: 878.527.301-59 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Mun icipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0003115-75.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZ NEIVA MOREIRA NETO  – CNPJ/CPF: 256.140.531-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada.  Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015), 
 
Autos: 5009407-93.2011.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SONIA MARIA GARCIA – CNPJ/CPF:  358.780.961-53 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada.  Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5008463-23.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZ GONZAGA PEREIRA– CNPJ/CPF: 663.336.361-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0002328-12.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AGROPECUARIA SAO FELIX DO TOCANTINS LTDA – ME – CNPJ/CPF: 37.000.031/0001-52 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5006833-97.2011.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCO AURÉLIO FRAISSAT PUGLIESE – CNPJ/CPF: 515.552.121-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicia l de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0024091-69.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 775.878.551-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso  II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0023263-73.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CELINA VIEIRA DE LIMA LUZ E OUTROS – CNPJ/CPF: 726.368.151-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0003457-52.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALBERTINA ALVES SALES – CNPJ/CPF: 329.060.563-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0020513-98.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: ALCI CARLOS FILHO – CNPJ/CPF: 382.874.201-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0018869-23.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO PAULO MONTEIRO ALVES DA SILVA – CNPJ/CPF: 012.146.061-48 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0029226-96.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VANESSA QUIRINO DO MONTE 01031861157 – CNPJ/CPF: 12.184.953/0001-36 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

PALMEIRÓPOLIS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO 90 DIAS). A Doutora  Ana Paula Araújo Aires Toribio, MMª  Juíza de Direito em desta 
Comarca de Palmeirópolis.TO. FAZ SABER a todos que o lerem ou conhecimento tiverem do presente edital, com prazo de 15 
(quinze) dias, que neste Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, como Autora, 
move contra o acusado: MARCOS BENTO DE ARAÚJO, brasileiro, convivente, trabalhador braçal, nascido aos 28/07/1986 em 
Campos Belos/GO,filho de Mário Bento e Ivanilde Ferreira de Araújo, re, residente em lugar incerto e não sabido.De todo 
conteúdo da r. sentença condenatória, querendo terá o prazo de 05 dias para recorrer.Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2 ª via fica afixada no local de costume e no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Palmeirópolis-TO. Aos 06 dias do mês de dezembro  de 2017 Eu (Ednilza Alcântara), Escrivã Judicial, o digitei..   
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PEDRO AFONSO 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS 
(Art. 8º, III e IV da lei 6.830/80) 

 
A Doutora LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS, Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Pedro Afonso, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO ou dele conhecimento tiver que 
tramita por este Juízo e Vara Cível, a seguinte Ação e dados abaixo transcrito: 
 
Autos nº: 0001678-84.2014.827.2733 
Ação: Execução Fiscal 
Exequente: A Fazenda Pública Estadual 
Executado: Edmilson de Alencar Silva - ME 
Valor da Dívida: R$ 722.956,20 (Setecentos e vinte e dois mil e novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos) 
Número de inscrição da dívida ativa - CDA nº: C-657/2014 C-651/2014, datado de 27/02/2014, extraída do Livro nº 5, fls. nº 
657,651 da Secretaria da Fazenda Pública Estadual.  
 
FINALIDADE: CITAÇÃO de EDMILSON DE ALENCAR SILVA - ME - CNPJ: 10.457.666.0001-27, residente e domiciliada em 
local incerto, para pagar a dívida no valor de R$ R$ 722.956,20 (Setecentos e vinte e dois mil e novecentos e cinquenta e 
seis reais e vinte centavos) com juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, bem como as 
custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias,  ou garantir a execução com oferecimento de bens à penhora, 
honorários advocatícios, que fixo em 10% da dívida, salvo embargos. E para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente edital, o qual deverá  ser publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de  de dezembro de dois mil e 
dezessete (5/12/2017).  Lucileide Carvalho Nunes – Escrivã Judicial - Portaria nº 3598/2017, o digitei. Assinado 
eletronicamente. LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS- JUÍZA DE DIREITO. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

Autos nº 5000080-78.2012.827.2733 -  Processo Eletrônico -3ª Publicação 

A Doutora LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS, Meritíssima Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões desta cidade e 
Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação de INTERDIÇÃO -  Processo nº 
5000080-78.2012.827.2733, Chave nº 394437214812, requerido por RAIMUNDA LOPES ALENCAR em face de GILBERTO 
GOMES DE PAULA.  Pela MMª. Juíza foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: "Ante o exposto, decreto 
a interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vidada civil, e nomeio-lhe  
como curador definitivo a senhora RAIMUNDA LOPES ALENCAR. Em observância ao artigo 1184 do CPC  e no artigo 9º, III, do 
Código Civil, inscreve-se o presente no registro Civil e publique-se na Imprensa local e no órgão oficial por 3 vezes, com intervalo 
de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Cientifique-se o douto órgão Ministerial e após o trânsito em julgado arquivem-
se e proceda-se com as baixas de estilo . P.R.I.  e cumpra-se. Em 09 de junho de 2013. Juiza LUCIANA COSTA AGLATZAKIS”.  

PORTO NACIONAL 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo de 15 dias 

O Doutor ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES, Juiz de Direito  da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Nacional/TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, processo crime nº. 0008320-56.2017.827.2737 - Estupro de vulnerável, Crimes contra a 
Dignidade Sexual, DIREITO PENAL - Justiça Pública desta Comarca - como Autora, move contra ARILDO ARAÚJO DE SOUZA, 
brasileiro, nascido aos 02/07/1987, filho de HIPÓLITO ARAÚJO DE SOUZA e MARIA ROSÁRIO ARAÚJO DIAS, encontrando-se 
em lugar incerto e não sabido, fica então CITADO da presente ação pelo presente, para responder a acusação, por escrito, no 
prazo de dez (10) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/08. Caso 
não tenha condições de constituir defensor, o réu deverá procurar a Defensoria Pública local, das 8 às 11h. Para conhecimento 
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de todos é passado o presente, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum. Dado e passado em Porto Nacional/TO, 
05/12/2017. Andreia Neres Alves, escrivã, digitei o presente. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS  

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo corre seus trâmites legais, 
processo crime nº. 0008156-91.2017.827.2737 - Homicídio Qualificado, Crimes contra a vida, DIREITO PENAL  – Justiça Pública 
desta Comarca - como Autora, move contra JOSIMAR CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro(a), nascido(a) aos 25/10/1982 , filho 
de LUIZA CARDOSO DOS SANTOS e RAIMUNDO GONZAGA RODRIGUES, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, 
fica então CITADO (A) da presente ação pelo presente, para responder a acusação, por escrito, no prazo de dez (10) dias, nos 
termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/08. Caso não tenha condições de 
constituir defensor, o réu deverá procurar a Defensoria Pública local, das 8 às 11h. Para conhecimento de todos é passado o 
presente, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS  

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo corre seus trâmites legais, 
processo crime nº. 0006270-57.2017.827.2737 - Dano Qualificado, Crimes contra o Patrimônio,, DIREITO PENAL  – Justiça 
Pública desta Comarca - como Autora, move contra JOSUÉ JOÃO DA CRUZ JÚNIOR, brasileiro(a), nascido(a) aos 27/01/1974 , 
filho de RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DA CRUZ e JOSUÉ JOÃO DA CRUZ, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, fica 
então CITADO (A) da presente ação pelo presente, para responder a acusação, por escrito, no prazo de dez (10) dias, nos 
termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/08. Caso não tenha condições de 
constituir defensor, o réu deverá procurar a Defensoria Pública local, das 8 às 11h. Para conhecimento de todos é passado o 
presente, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Prazo de 90 dias 

O Doutor Alessandro Hofmann T. Mendes, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Nacional/TO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus 
trâmites legais, um processo crime nº 0001350-11.2015.827.2737, que a Justiça Pública desta Comarca – como Autora, move 
contra SERGIO RAIMUNDO BEZERRA, brasileiro, solteiro, desossador, nascido aos  01/02/1992 em Palmas/TO, filho de MARIA 
MADALENA FERREIRA DA SILVA e  CÍCERO RAIMUNDO DA SILVA, inscrito no CPF n. 03325454151 e LEANDRO NEREU 
CORREA NASCIMENTO brasileiro, solteiro, motorista, nascido aos 19/01/1978 em Barra das Graças/MT, filho de MARIA 
SALETE DO NASCIMENTO e LAERCIO  FELIX DO NASCIMENTO, inscrito no CPF n. 88096173120 encontrando-os em lugar 
incerto e não sabido, fica então INTIMADOS da SENTENÇA CONDENATÓRIA, cuja cópia segue anexa. Para conhecimento de 
todos é passado o presente, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum.Dado e passado em Porto Nacional/TO, 05/12/2017. 
Elaborado por mim, ANDREIA NERES ALVES.  
 

CENTRAL DE EXECUÇÕES FICAIS 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0000179-82.2016.827.2737 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 
Adv.: OTACÍLIO RIBEIRO DE SOUSA NETO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JORCELINA FRANCISCA DOURADO 
SENTENÇA: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, o que faço para 
julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, 
condeno-o ao pagamento das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, 
além dos honorários advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os 
autos. Sentença válida se inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Porto Nacional-TO, data certificada 
pelo sistema. Valdemir Braga de Aquino Mendonça Juiz de Direito substituto” 
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TOCANTÍNIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O(A) Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO, Juiz(a) de Direito da Comarca de Tocantínia/TO, na 
forma da lei, etc, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e 
Escrivania Cível, se processam os autos de Usucapião nº 0000454-25.2016.827.2739 (chave do processo nº 661572387616), 
Promovido(a) por FÁBIO BRITO DIAMANTINO E THALINE DE OLIVEIRA em face de ESPÓLIO DE NELSON RAPHAALDINI E 
DENISE RAPHALDINI PONCE BROM,  tendo por objeto o imóvel rural denominado Lote Rural n. 13 loteamento denominado 
Piabanha, Gleba 3, 4ª etapa situado em Lizarda TO, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Lizarda/TO sob 
a matrícula n.º 696, do Livro 2 C, e por meio deste CITA OS EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS para, querendo, 
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos narrados na inicial. E 
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital para conhecimento de todos, que será publicado na 
forma da lei e afixado no átrio do fórum local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Tocantínia/TO, Estado do 
Tocantins, aos 08 de novembro de 2017. Eu, Maria Sebastiana Galvão da Silva, digitei. 
 

TOCANTINÓPOLIS 
Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS  
Autos nº 0003055-69.2014.827.2740  
Ação: Averiguação de Paternidade  
Requerente – A.C.O.N representado por sua genitora Sra. ROSIANE OLIVEIRA NUNES REIS  
Requerido – DELMAIR COSMO DA SILVA  
FINALIDADE – INTIMAR o requerido o Sr. DELMAIR COSMO DA SILVA, brasileiro, casado, ajudante de pedreiro, residente em 
local incerto, para comparecer no Fórum de Tocantinópolis/TO endereço descrito no cabeçario deste, a fim de participar da 
audiência de conciliação designada no processo, no dia 22 de fevereiro de 2017, às 15h00min, a ser realizada na Sala CEJUSC, 
devendo comparecerem acompanhados de seu(s) Advogado/Defensor Público e de testemunhas, que deverão comparecer 
independentemente de intimação, ficando advertido(a) que a ausência injustificada na referida audiência é considerada ato 
atentatório a dignidade da justiça, sancionada com multa no percentual de 2% sobre o valor da causa, nos termos do § 8º do art. 
334 do Código de Processo Civil. O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete (04/12/2017). Eu, GIVANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA – Servidor de Secretaria – que digitei. 
HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

Faz saber a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais, um 
processo crime, Autos de Termo Circunstanciado de Ocorrência Nº 0000152-24.2015-.827.2741, tendo como vitima: JACKS 
ALVES ALMEIDA, brasileiro, divorciado, lavrador, nascido aos 24/04/1968, natural de Tutum-MA, filho de Raimundo Batista 
Almeida e Marlene Alves Almeida, residente em local incerto e não sabido; sendo o presente para que fique INTIMADO do inteiro 
teor da sentença no evento 26 a seguir transcrito; Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com resolução 
de mérito, nos termos art. 269, inc. IV e V do Código de Processo Civil, aplicado analogicamente ao Processo Penal, c/c art. 107, 
inciso IV do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Edital, publicado no Diário da Justiça Estadual e 
cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (06/12/2017), lavrei o presente termo. 

Marinalva de Sousa 
Escrivã Judicial Respondendo 

 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

ARAGUAÍNA 
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2ª Vara Cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  
AUTOS Nº 007104-89.2014.827.2729 CHAVE: 732007499714 AÇÃO: EXECUÇÃO ED TÍTULO EXTRAJUDICIAL VALOR DA 
CAUSA: R$ 19.574,12 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A ADVOGADA: MARINOLIA DIAS DOS REIS - OAB/TO 
1597 REQUERIDO: KALIM RODRIGUES DOS REIS FINALIDADE: FINALIDADE: CITAR o(s) executados KALIM RODRIGUES 
DOS REIS - CPF: 03017965139, para os termos da ação em epígrafe, bem como para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) o 
principal RS 19.574,12 (dezenove mil, quinhentos e setenta e quatro reais e doze centavos). CITAR a parte executada, para, no  
prazo de 03 (três) dias, pagar o valor descrito na inicial, (art. 652, CPC). Não sendo localizada a parte devedora, proceda-se 
desde logo ao ARRESTO dos bens que em nome dela forem encontrados, em quantidade e valores suficientes para a 
satisfação do débito (artigo 653 do Código de Processo Civil). Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro de 03 
(três) dias acima fixados: a) Proceda-se à PENHORA e, se for o caso, a AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastarem para 
satisfazer a dívida e demais encargos; se a penhora se der via Bacen jud, do resultado, se for parcial ou frustrada a penhora , o 
exequente deve se manifestar. Sendo integral, intimar a parte devedora para apresentar defesa por meio de embargos, caso 
queira, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação (arts. 736 e 738, CPC). b) Sendo a 
penhora sobre bens móveis ou imóveis, a avaliação deve suceder à penhora, para quando da intimação dos embargos, as 
partes dela já ter conhecimento. Fixo a verba honorária em 10% sobre o valor da execução. No caso de integral pagamento no 
prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único, CPC). Poderá a executada, 
nos termos do art. 745-A, §§ 1° e 2°, CPC, no prazo para embargos, reconhecer o crédito do exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor executado, acrescido de custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do 
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com incidência de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. 
Entretanto, na hipótese de acolhimento do parcelamento, fica advertida que o não cumprimento acarretará em multa no valor de 
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações pendentes, na vedação de embargos e no reinicio da execução. Por fim, não 
sendo o caso de pagamento ou parcelamento, preclusa a penhora e a avaliação, intime-se o exequente para manifestar seu 
interesse quanto à adjudicação ou pela alienação por iniciativa própria, nos termos dos artigos 685-A e 685-C, ambos do CPC. 
DESPACHO: DECISÃO: O pedido do requerente tem amparo no art. 5°, do Dec. Lei n°911/69, que estabelece: "Art 5° Se o 
credor preferir recorrer à ação executiva ou se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação , 
bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução." A petição de conversão atende os requisitos legais exigidos 
para ação de execução. Isto posto, DEFIRO O PEDIDO do requerente e, em consequência, converto a presente Ação de 
Execução Extrajudicial. Recebo desta forma a inicial, pois presentes, a princípio, as condições da ação e os pressupostos pro 
cês suais Se não estiver anexa, a conta, discriminada, com a memória do cálculo, deve se fazer acompanhar. Fica intimado o 
autor para isto, em 05 dias. Após, CITAR a parte executada, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o valor descrito na inicial, 
(art. 652, CPC). Não sendo localizada a parte devedora, proceda-se desde logo ao ARRESTO dos bens que em nome dela 
forem encontrados, em quantidade e valores suficientes para a satisfação do débito (artigo 653 do Código de Processo Civil). 
Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro de 03 (três) dias acima fixados: a) Proceda-se à PENHORA e, se for o 
caso, a AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos; se a penhora se der via 
Bacenjud, do resultado, se for parcial ou frustrada a penhora, o exequente deve se manifestar. Sendo integral, intimar a parte 
devedora para apresentar defesa por meio de embargos, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos 
autos do mandado de citação (arts. 736 e 738, CPC). b) Sendo a penhora sobre bens móveis ou imóveis, a avaliação deve 
suceder à penhora, para quando da intimação dos embargos, as partes dela já ter conhecimento. 2/1 Fixo a verba honorária em 
10% sobre o valor da execução. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (art. 652-A, parágrafo único, CPC). Poderá a executada, nos termos do art. 745-A, §§ 1° e 2°, CPC, no prazo para 
embargos, reconhecer o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor executado, 
acrescido de custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com 
incidência de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Entretanto, na hipótese de acolhimento do 
parcelamento, fica advertida que o não cumprimento acarretará em multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações pendentes, na vedação de embargos e no reinicio da execução. Por fim, não sendo o caso de pagamento ou 
parcelamento, preclusa a penhora e a avaliação, intime-se o exequente para manifestar seu interesse quanto à adjudicação ou 
pela alienação por iniciativa própria, nos termos dos artigos 685-A e 685-C, ambos do CPC. O advogado da parte autora, a 
partir do ajuizamento da ação, deve disponibilizar para seu cliente, a chave do processo, para que ele possa bem acompanhar 
o andamento da ação, porque em tempos de processo digital, por força da Lei 11.419/06, não é mais necessário intimar 
pessoalmente as partes tradicionalmente, para absolutamente nada, especialmente quanto a atos decorrentes da inércia do 
advogado, para cumprir diligência de seu dever. O Oficial de Justiça, para bem cumprir esta decisão, deverá imprimir a folha de 
rosto do processo, para compor a contra fé. (art. 231, l e II, CPC[1]} para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresentar 
resposta quanto aos fatos alegados na inicial, sob pena de revelia (art. 285 e 319, CPC). SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. 
Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, CEP 77.021-654; telefone: (063) 
3218-4511. Palmas-TO, 19 de agosto de 2016.  

Luiz Otávio de Queiroz Fraz 
Juiz de Direito. 

 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4172 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2017 48 

 

 
 

CONDOMÍNIO CONCEARA 
LOTE 162-A (PARTE) 

LOTEAMENTO BREJÃO 3ª ETAPA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA 
 
Pelo presente Edital, convocamos para Assembleia Geral, todos os Condôminos e terceiros interessados do Condomínio 
Conceara, para fins de votação e decisão no que concerne sobre dissolução do referido Condomínio Conceara. 
A Assembleia ocorrerá na “Chácara do Palito” localizada no perímetro rural do Município de Araguaína/TO, em 1ª convocação 
para o dia 16/12/2017 às 13hrs00min, respeitando o quórum de 50% +1 (um) dos presentes, e em 2ª convocação para a mesma 
data, às 17hrs00min, com qualquer número de presentes.  
 
Araguaína/TO, 05 de dezembro de 2017. 
 

Tarcisio Moreira Lima 
Presidente 

 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Apostila 

 
APOSTILA, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o contido nos Autos Administrativos – IGEPREV 2012/24830/00421, e Processo SEI nº 
14.0.000131649-5, resolve apostilar o Decreto Judiciário nº 229 - PRESIDÊNCIA/GAPRE, de 18/7/2014, publicado no Diário da 
Justiça nº 3388, de 18 de julho de 2014, que concedeu a Raimundo Ferreira Chaves, matrícula nº 133661, integrante do Quadro 
de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, o benefício de Aposentadoria Compulsória, para declarar sua 
aposentadoria no cargo de Oficial de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e Depositário Público e, nos termos do artigo 
6º, inciso III, letra "a" da Lei nº 2.693, de 21 de dezembro de 2012, combinado com o Anexo VIII da Lei nº 2409, de 16 de 
novembro de 2010, a extinção do referido cargo. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

Decreto Judiciário 
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 345, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste ato, 
Luiza Monteiro Valadares para o cargo de provimento em comissão de Secretário do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

Decisão 
 
DECISÃO nº 5104, de 06 de dezembro de 2017 

Versam os autos sobre o Termo de Cessão de Uso, a ser celebrado entre o Poder Judiciário e o Governo do Estado do 
Tocantins, que tem por objetivo a disponibilização de imóvel localizado à Rua Rui Barbosa nº 05, Centro, Nazaré/TO, destinado à 
instalação e funcionamento do Centro de Cidadania de Nazaré/TO, de propriedade daquele Poder, para abrigar as o Centro de 
Cidadania de Nazaré-TO, por um período de 60 (sessenta) meses. 
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Tendo em vista a manifestação entre as partes (eventos 1744078 a 1788165), os fundamentos expendidos no Parecer nº 
2253/2017, da Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria Geral (evento 1789260), acolho a sugestão proposta pelo Senhor 
Diretor Geral, por meio do Despacho nº 74750/2017 (evento 1789270), oportunidade em que APROVO a Minuta sob 
evento 1744075. 

PUBLIQUE-SE. 

Após, encaminhem-se os autos à DCC para providências pertinentes. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

Portaria 
 
PORTARIA Nº 6671, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 207, de 15 de outubro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
institui a Política de Atenção Integral à Saúde de magistrados e servidores do Poder Judiciário, determina que os Tribunais 
constituam comitê gestor local, com as atribuições elencadas em seu art. 11; 

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 15.0.000014368-2, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituído, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, o Comitê Gestor de Atenção Integral à 
Saúde de magistrados e servidores, com a seguinte composição: 

I – Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe, Presidente; 

II – Esmar Custódio Vêncio Filho, Juiz de Direito; 

III – Julianne Freire Marques, Juíza de Direito; 

IV – Juliana Alencar Wolney Cavalcante Aires, Diretora de Gestão de Pessoas; 

V – Elaine Cristina Ferreira, Chefe do Centro de Saúde; 

VI – Antônio Amadeu Parisotto Giannasi, Chefe da Junta Médica do Poder Judiciário; 

VII – Luiz Alberto Fonseca Aires, Auxiliar Judiciário. 

Parágrafo único. Para prestar apoio ao Comitê de que trata o art. 1º desta Portaria ficam designados os servidores Leila 
Maia Bezerra, Técnica Judiciária de 2ª Instância, Leonardo Andrade Leal, Administrador, e Rafaela Peres Boaventura, 
Enfermeira. 

Art. 2º São atribuições do Comitê Gestor de Atenção Integral à Saúde: 

I – implementar e gerir a política no seu âmbito de atuação, em cooperação com as unidades de saúde; 

II – fomentar os programas, projetos e ações vinculados à política, em conjunto com as unidades de saúde; 

III – atuar na interlocução com o CNJ, com a Rede de Atenção Integral à Saúde, com o Comitê Gestor Nacional, com os 
demais Comitês Gestores Locais e com as instituições parceiras, compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e 
resultados; 

IV – promover, em cooperação com as unidades de saúde, reuniões, encontros e eventos sobre temas relacionados à 
política; 

V – auxiliar a administração do Tribunal no planejamento orçamentário da área de saúde; 

VI – analisar e divulgar os resultados alcançados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 5.848, de 27 de outubro de 
2017. 
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Palmas, 06 de dezembro de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Portaria 

PORTARIA Nº 6611/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 04 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 176/2017, referente ao Processo Administrativo 17.0.000028380-0, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa Tocantins Comércio de Material de Informática - EIRELI, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento, retirada, instalação e manutenção de vidros do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Mario Sergio Loureiro Soares, matrícula nº 352204, como gestor do contrato nº 176/2017, e o servidor 
Edward Afonso Kneipp, matrícula nº 352793, como substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o Contrato até a sua completa 
execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 

PORTARIA Nº 6617/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 04 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução nº 182/2013 do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de Contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 138/2017, referente ao Processo Administrativo 17.0.000008942-7, firmada por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa Systech Sistemas e Tecnologia em Informática Ltda, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de solução hiperconvergente de armazenamento e processamento de dados com 
armazenamento definido por software, compreendendo o fornecimento de equipamentos, serviço de instalação, configuração e 
repasse de conhecimento e licenciamento de software, visando atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Designar o servidor Luzândio Brito dos Santos, matrícula 185439, como Fiscal Administrativo do contrato nº 138/2017, 
para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e artigo 2º, da Resolução nº 182/2013, do Conselho Nacional de 
Justiça, conhecer as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua 
completa execução.  

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o Fiscal Administrativo comunicará o 
gestor do contrato, a qual notificará a contratada para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou 
justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das 
penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

PORTARIA Nº 6612/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 04 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que determina o artigo 73 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 25 e 26 da Portaria nº. 145/2011, que dispõe acerca das normas de administração de 
bens permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar Comissão para recebimento provisório e definitivo dos bens de que trata o contrato nº. 138/2017, referente ao 
Processo Administrativo 17.0.000008942-7, que tem por a contratação de empresa especializada no fornecimento de solução 
hiperconvergente de armazenamento e processamento de dados com armazenamento definido por software, compreendendo o 
fornecimento de equipamentos, serviço de instalação, configuração e repasse de conhecimento e licenciamento de 
software, visando atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão 
supramencionada, sob a presidência do primeiro: 

LOTAÇÃO MEMBROS MATRÍCULA 

DASR Ricardo Marx Costa de Jesus 352467 

DASR Danilo Lustosa Wanderley 187237 

DIADM Luzândio Brito dos Santos 185439 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 

Termo de Homologação 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 83 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
PROCESSO SEI: 17.0.000000253-4 
INTERESSADO: ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE 
ASSUNTO          : HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2017- SRP – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
  
Cuidam os autos sobre processo administrativo visando a aquisição de mobiliários com a finalidade de atender as demandas da 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT. 
Tendo em vista que a licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei 10.520/02, Decretos 5.450/2005 
e 8.538/2015, Decreto Judiciário 136/2014, Portaria 674/2012, IN 1/2015, Lei Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, a Lei 
8.666/93, bem assim os fundamentos expendidos no Parecer nº 2250/2017 da Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria 
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Geral (evento 1788955), HOMOLOGO parcialmente o certame, nos termos da adjudicação realizada por Pregoeiro conforme 
Termo de Adjudicação (evento 1765973), para que produza seus efeitos legais à empresa SCATENA E SCATENA INDÚTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS, CNPJ Nº 03.156.179/0001-69, itens 2, 7 e 8, no valor total de R$ 42.738,00 (quarenta e dois mil 
setecentos e trinta e oito reais). 
Publique-se. 
Após, encaminhem-se os autos à DCC para coleta de assinaturas, publicação do extrato e demais medidas pertinentes.  
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 66/2017 
PROCESSO: 17.0.000028519-6 
CONTRATO Nº 180/2017 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
 
CONTRATADA: Mimo Indústria e Comércio de Móveis - Ltda. 
OBJETO: Aquisição de mobiliários sob medida, para atendimento das demandas do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 7.123,00 (setemil, cento e vinte e três 
reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito orçamentária 
conforme disposto no art. 57 da Lei n°. 8.666/93, ressalvado o período de garantia dos bens. 
A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: 
UNIDADE GESTORA: 060100 – Funjuris 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1145.3065 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2017. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 46/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 124/2017 
PROCESSO: 17.0.000033213-5 
CONTRATO Nº 178/2017 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Gráfica e Editora Triunfal Ltda - EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de kits de agendas e calendários para atender as 
necessidades do Poder Judiciário do Tocantins. 
 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 71.250,00 (setenta e um mil, duzentos e cinquenta 
reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá início a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito 
orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo do prazo de garantia dos materiais. 
A despesa com a execução do objeto deste contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: 
 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.131.1145.4185 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2017. 
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CENTRAL DE COMPRAS 
Extrato 

 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 17.0.000019607-0 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 08/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 61/2017 
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00667 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
 
CONTRATADA: Suzane F de Souza Castro  ME. 
CNPJ: 21.775.627/000194. 
 
OBJETO: Empenho referente à aquisição de equipamento de áudio (Item 03 - Microfone sem fio. Marca: Senheiser Modelo: EW 
135 G3 – Qtd. 01) para atender as necessidades da Escola Superior da Magistratura Tocantinense  ESMAT. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.448,60 (Dois mil quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos). 
Unidade Gestora: 050100 - TRIBUNAL. 
Classificação Orçamentária: 0501.02.122.1145.2205 
Natureza de Despesa: 33.90.30 - Subitem: 30 
Fonte de Recursos: 0100 
DATA DA EMISSÃO: 04 de dezembro de 2017. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portaria 

PORTARIA Nº 6645/2017, de 05 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 

CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias da servidora TAYNÃ NUNES QUIXABEIRA, matrícula nº 253844, relativas ao período aquisitivo 
2016/2017, marcadas para o período de 04 a 18/12/2017, a partir de 06/12/2017 até 07/12/2017, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 02 a 03/05/2018, em razão de interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
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1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETORA  FINANCEIRO 
MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 
CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  

www.tjto.jus.br 

http://www.tj.to.gov.br/
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